
LEI  Nº  702 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000.

Introduz alterações  na Lei  nº 383,
de  20  de  setembro  de  1995  e  dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º -  O art. 2º da Lei nº 383, de 20 de setembro de 1995, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - ...............................................................................
I – 01 (um) representante do Poder Executivo, indicado pelo Prefeito

Municipal;
II – 01 (um) representante do Poder Legislativo, indicado pela Mesa

Diretora da Câmara Municipal;
III - 02 (dois) representantes dos professores, indicados pelo respectivo

órgão de classe;
IV  –  02  (dois)  representantes  de  pais  de  alunos,  indicados  pelos

Conselhos Escolares, Associação de Pais e Mestres ou entidades similares;
V – 01 (um) representante de outro segmento da sociedade.”
§ 1º - .........................................................................................
§ 2º - A designação dos membros efetivos  e dos suplentes,  dar-se-á

mediante Portaria do Prefeito Municipal para um mandato de 02 (dois) anos,
podendo ser reconduzido por única vez.

§ 3º - O Presidente será eleito e destituído pelo voto de 2/3 (dois terços)
dos  conselheiros  presentes  em Assembléia  Geral,  especialmente  convocada
para tal fim

§ 5º - .........................................................................................
§ 6º - .........................................................................................
§ 7º - .........................................................................................
§ 8º - .........................................................................................
§  9º  - Cada  membro  titular  do  CAE  terá  um  suplente  da  mesma

categoria representada.”

Art.  2º -  O art.  3º da Lei  383, de 20 de setembro de 1995, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º - O Vice-Presidente será eleito e destituído, juntamente com o
Presidente, nos mesmos termos adotados para a eleição deste.”



Art.  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando as disposições em contrário, em especial o § 4º do art. 2º da Lei 383,
de 20 de setembro de 1995, bem como a Lei nº 683, de 21 de agosto de 2000.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO, em  29 de dezembro de 2000.

ADILSON FARACO BRUGGER DE OLIVEIRA
Carlos Alberto Vieira Mendes
Sebastião Célio Ferreira -  Interino

Certifico  que  a  presente  Lei  foi  afixada  em  local  de  estilo  para  sua  respectiva
publicidade.

Em, 29 de dezembro de 2000.



Sebastião Célio Ferreira
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